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Recurso no e	 06.595 .	 •	 1

Recorrente:	 CIA. AGRICOLA EXTREMO SUL	 i

Recorrida n	 DRF EM PELOTAS - RS
I

PIS/FATURAMENTO - FATO GERADOR - COOPERATIVAS - A
entrega de produtos pelo cooperado á , cooperativa
de que faz parte, como ato cooperativo que é„ nWo
implica em compra e venda, rao caracterizando a
ocorrOncia do fato gerador, da contribui0o
(venda). Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CIA. AGRICOLA EXTREMO SUL

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos:, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro OSCAR LUIS DE
MORAIS.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros TOSE
CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO. TERESA CRISTINA 	 r

r
GONÇALVES PANTOJA e ORLANDO ALVES GERTRUDES. .
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Recórrente:	 CIA. AGRICOLA EXTREMO SUL

RELATORIO

CIA. AGRICOLA EXTREMO SUL recorre para este
Conselho de Contribuintes da DecisWo de fls. 101/102, do Delegado
da Receita Federal em Pelotas, que julgou Procedente o Auto de
infragao de fls. 72/73. 	 .

Em conformidade com o referido Auto de Infra 0o,
termos, demonstrativos e demais documentos que o acompanham, .a
ora Recorrente foi intimada ao recolhimento da importãncia
correspondente a 77.276,72 BTNF, a título de contribui0o para o
Programa de integraçao Social - PIS, instituída pela Lei
Complementar n2 07/70, na modalidade PIS-FATURAMENTO e com . base
em receita atribuída aos meses 06/03 a 12/00, conforme fls. 3,
tendo em vista os fatos assim descritos:

• "No exercício das funOes de .. Auditor-Fiscal
do Tesouro Nacional - DPRF -. Ministério da

.	 Economia - através de auditoria fiscal efetivada
na empresa supracitada, constatamos que sobre a•
Receita	 Bruta	 declarada,	 resultante	 da

. comercializaÇão das safras de arroz . e soja junto a
Cooperativa Arrozeira Extremo Sul e Cevai .Agro-
Industrial	 .S/A• .. anexo 1, deixou de haver
recolhimentos da contribuiçWo para o Fundo de
ParticipaçWo do PIS. No anexo . 1 • encontram-se
totalizados, por m0s, os valores creditados à
empresa pela Cooperativa Arrozeira Extremo Sul,

. relativos	 ao	 arroz entregue • pelas	 Granjas .
Bretanhas e Arroio Grande, e, ainda, os valores
:referentes a venda da produçWo de soja à Cevai
Agro-industrial S/A. A documentaçUo comprobatória

- encontra-se anexa, sendo parte integrante deste
Auto de InfraçWo."

• Exigidos, também, juros de . mora e multa, e, .
apontado como enquadramento legal o artigo . 39, alínea "b", da Lei
Complementar n2 07, de 07 de setembro de .1970, c/c art. 12 da Lei
Complementar n2 17, de 12 de setembro de 1973.

/•.	 ,
A Autuada, em sua impugnaçWo ao lançamento, após

i'transcrever os dispositivos legais da . autuaçWo„ expde:
i,

.	 I"b.

	

	 Como se pode observar, h& sempre referOncia 	 I
nos dispositivos citados em relaçWo a base de I
cálculo,	 ficando	 explicitado	 que	 a	 mesma.	 ,
corresponde ao fm±mrAmpluça. n

n
.	 .

2	 I
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Obviamente estamos considerando'-a Hlipótese
• que segundo a ótica fiscal abrangeria . a autuada.

.	 .	 .	 ,

	

' 	 O exame atento, que •se impffe . sempre, do
• . diploma	 legal	 instituidor do	 PIS,	 permite
. visualizar que o art. 3q, b !, da Lei ,Complementar

no 7, compreende tr(s- - incidOncias distintas, quais
• sejam:

.	 .,
1) faturamento Pela .' venda de• mercadoriasg 2)
faturaMento pela- venda • de • serviçosN - e .3)
faturamento que n2b se origina de operaçffes de ••
venda.	 ..	 ,	 .

.	 .
.	 O art. 12, parág. lp,•da . , Lei C. no 7,

estabelece que para os fins da 'mesma:, entende-se
••.- por empresa • a pessoa jurídica,. nos termos . da

.	 legislaçWo do imposto de renda. '. ' , . •

Tal regra, no entanto, n2CO • está . em choque com
.	 os demais dispositivos que tratam . da base de

cálculo,	 ao	 contrário, ó 'seu • convívio 	 é
. harmonioso, pois tratam de coisas distintas. .

c.'	Quando se trata de faturamento pela venda de
mercadorias, como está o própri6 nome destacado, é

.. pressuposto uma operaçWo de compra e •vencia..

Na segunda hipótese, 'faturamento pela venda
serviços, o legislador consagrou as empresas que

	

"	 • naó vendem mercadorias, nem outroS bens físicos,
•mas vendem bens imateriais ou serviços.

.	 ,
- • . Finalmente, na hipótese no .3, • que destacamos

,	 . na letra J. b, desta petiçWo, o.).egislador também
•considerou o faturamento de "OUTRAS EMPRESAS QUE
NMO REALIZAM OPERAPIES DE VENDA DE MERCADORIAS..."

. (art. 3q, parág. 2g, da LComplementar no.7/1970).
.	 ,	 .

d.	 A impugnante entende • que em, relaçWo aos
.produtos que entrega à Cooperativa	 Arrpzeira

- Extremo Sul Ltda. n2b está sujeita ao padamento do
PIS com base na tipificaçWO contante do auto - de
infraçWo (art. 32, b). .	 ,

-	 Demonstrará que sua sujeiçáo é - ao disposto no
• artigo 3q, parág. 12, combinado com .° parág. . 22,

da Lei C. n2 . 7/1970.	 • •	 ,

.	 .	 ,,

	

. 	 . 	 ,

	

"	 --,s.:,
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e.	 Em verdade a impugnante, como associada que. é
.	 da Cooperativa Arrozeira Ext.remo Sul Ltda., a ela
• 'entrega sua prodUção de arroZ ti recebendo o chamado

"adiantamento", com base em preços correntes de.	 .mercado.
'	 .

.

	

	 A operação em .questão 'não configura ato de • . •
comércio, NNO E UMA oPENApxo DE VENDA, pois
constitui o chamado ato: coOperativo, integrado
este	 pelos	 co-participes'N .codperativa	 e	 a , .

	.	 associado.	 .,	 .

• : Pela lei federal no 5 ..764„ • de 16.11.1971, o
ato realizado entre o associado e a cooperativa
(ato cooperativo) • não se Constitui•em operação de.	 .
venda de mercadorias. 	 • .	 ..

Pela Lei Complementar n2 7/70, instituidora•

do Programa de Integração Social, em- seu artigo
3q, parág. 22, as empresas que não realizam
.operaçfies de venda ficam fora • . da hipótese da

, . Alínea	 "b"„	 do artigo 32, •	da	 mesma	 Lei
Complementar, enquadrando-se no parág. 12 do mesmo

	

.	 artigo.

	

'	 -	 •
• De tal sorte, a questão • fica perfeitamente .

•clara, especialmente porque definida legalmente, -
não comportando interpretação, mas apenas leitura
das normas aplicáveis à hipótese.	 •

• .

Somente operaçffes de venda .de mercadorias -
-podem ser utilizadas como base - • de cálculo fundadas
- no enquadramento do laudo.-

--	 .
f. • Por outro lado, cabe destacar que há . duas - -
•fases no relacionamento cooperativa associado, o
.primeiro na entrega da mercadoria e outro, ao fim
do exercicio social, quando a . seciedade apura seus -

. • custos gerais e, então, verifica no balanço • se
resultaram ou não valores positivos. Ouando estes

, ocorrem, e são . chamados de "sobras" ou. "retorno",
. . •inStitütos amplamente conhecidosem 'nosso direito, 	 .

não • sofrem incidOncia fiscal de qualquer natureza.

-A matéria já foi discutida amplamente nos
tribunais, especialmente em relação•a incidOncia

, do Funrural, havendo até decisffes administrativas
excluindo o retorno da incidOncia -do mesmo.

'

	

\,	
.,
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. 	 .
Assim, diante de . tais consideraçffes, .roga a

Vossa Senhoria que sejam. 'arredados . ' do cálculo
todos os valores correspondentes a entrega de .

• arroz pela impugnante ' ^à Cooperativa Arrozeira
. Extremo Sul Ltda., a teor da • argumentaçao acima
. expendida, ou, alternativamente, seja eXcluida da
•. incidOncia • do Pis as valoreS creditados após •• o

, .	 balanço da Cooperativa Arrozeira Extremo 	 Sul
Ltda., normalmente em janeirooU:fevereiro, e . que

• constituem as sobras ou retorno, ó que . obviamente
nao arredará a pretensa° recursal,.. se for o caso,

.• • •• em relaçao a primeira hipétese."••- 	 .

As fls. 91, verifica-se que foi formalizado outro

	

processo para cobrança do crédito tributário •n ao impugnado. • • .	 .

• .A Decisao Recorrida manteve' o lançamento em sua
totalidade, assim fundamentada::

,	 ..	 .
"A pretensa° da impugnante de enquadramento -

em relaçao aos produtos que enti-ega a Coo i:
. Arrozeira 'Extremo Sul Ltda. ,- no parág. 22, do

ar t. 30, da Lei Complementar np 7/70 como"(Nripresa
que nao realiza operaçes de venda de mercadorias"

• •	 nao tem procedOncia. 	 .
• •

.	 Com efeito, embora a entrega do produto à •

. ' Cooperativa nao implique operaçao.de mercado nem
. .. configure	 contrato de compra e	 venda	 (Lei

•• •	 • 5.764/71, art. 79,par1grafo.único) mas :simples
. • . u outorga de poderes" (art. 106, da Lei 5.764/71), .

.	 • .': • -.é indiscutivel que, quando a venda é efetuada pela
•Cooperativa esta aje em nome dos seus . cooperados, .

• ou seja, é como se a operaçao fosse por eles •
• ••praticada. .	 .	 ..	 . 	 ,

Tanto assim • que, para efeito de tributaçao
• . " pelo	 imposto	 de	 renda.„	 • a	 orientaçao

administrativa, assentada nos pareceres Normativos
• • CST nos 77/76 e 66/86, é no sentido de que "as.
• empresas	 excepcionalmente	 ••associadas	 a

cooperativas (art. 6g, I, da Lei ng 5.764/71)
.- devem	 Apr2n•iAr A5 E2021IA5 por ocasi210	 do

.	 faturamento.das vendas no merçAslp •gglffl 522p2uAIJ,253
singular ou central encarregada da 22n0.12 R m sgmmm,.,
segundo o regime jurldico dessas:sociedades".

.	 Assim, é imperioso•reconhecer a correçao do.	 .• • .. procedimento	 fiscal iMpugnado, • •áté mesmo	 ao
. incluir	 na base de cálculo 'as "sobras"	 ou - 1

-	 •	 ,.
'	 .
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" r• e t orno" dist ri buídos „ no fin c•ix 1 do e x r c:1 c:1 o t,

1:3e 3. a C o ope r• t va em •f u n ç Zip d a ci uant cl ci cri t regue
!por cada a sso ciado • pois n,•:•tdéx mais s(o „ n o f n cl o ti

do	 que.? uma c:Om p3. e Mc:, nta ç:-Kra do	 " ad ian t amen to"
• c•:•fe t it a cl o por o cas •?(c) da ent reg a cl o p r• o cl LA to	 ( v

-r ..	 i	 it em 1 " b" ) „ devem cio !  por con	 n te ti

• in teg rar	 a re ce? i ta prover) 1 en te cia venda 	 da
me r c: a c! o r i „	 ÉN g>	 5;12 c;-; 4 1 5;	 . a	 c: o n t r• :11:3u g: 'Sn 	 em
c:ausa (art. 352„ alínea " b" „ da LC, no 07/70) "

ivamen te a Autuada ,:i. nter Os recurso a est
Conselho pé: lo qual inicial Men te • tec e consi clera ffes quan t o ao
fato de a De c :i. s((:) R(4.:. corrida ter se amparado c-?tri Pare c:e re? s
Normativos que tratam cia tr . bu ta g:',•Mo do Im pos -I o de Renda t, para „ a
seguir „ reproduzir suas razffes de mpugna g:Wel ped indo „ afinal ti a
m p r• o ced C:UI cia da au tu a çi?Co f

• E o rel. a t r• o

„

•

•

• •

•

•

•
• .	 •
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE
.	 .	 ..	 .	 . 	 .	 . 	 ,

• .	 •
.	 ..	 ..	 .

Como se verifica,. o'objeto do recurso.é somente a 	 .:
rela0o autuada/cooperativa„ - já que 'a exigOncia pelas vendas
efetuadas à Cevai Agro Industrial S.A. foi excluída do processo.

.	 .
A Lei ng 5.764/71, que regula o cooperativismo,

ao. tratar do sistema operacional das cooperativas, em seu artigo
• . .79,• define o ato cooperativo nos seguintes termos:

,
"Art. 79 - . Denomina-se atos cooperativos	 OS

praticados	 entre . as	 cooperativas , e •	 sem,
associados,• entre estes e aquelas 	 e. pelal
cooperativas entre si quando associados, para.
consecu0o dos objetivos sociais. • • 	 .

	

.	 Parágrafo único•- O . ato cooperativo no impli c a
operaçWo • de mercado, nem contrato de . compra e	 -
venda de produto ou mercadoria."

•

	

.	 .	 ..	 ...::	 -,,	 .•.	 ..	 ...• - Por • outro lado, o arligo s.)2„ alínea b „ da Lpi
Complementar n2 7/70 estabeleceu que a contribui0o para o PIS,
com recursos próprios c:la. empresa, tem . por base o faturamento.

.	 .
O faturamento,...portanto, determiha a incidOncia a

contribui0o, o seu fato gerador, e do qual decorrem os . elemen,.os
material e quantificativo cio fato • gerador que, afinal, Ise
traduzem em vendas e receitas,•respectiVamente, harmonizanda-sé
assim com disposiçffes da própria Lei Complementar (parág. 22 do
art. 3o) e das Resoluçffes da BACEN de no s 174/71.(parág. • 32 do .

..	 art. 42) e 402/70 (incisos I, IV e V).
.	 .	 .

Assim é que o ato de entrega da produçWo do
.cooperado à sua cooperativa constitui o chamado ato cooperati

n2
vo

	

q l	 r	 d	
,

o	 ua, expessamente, nos termos dor 	 d	 L ilo 79	 a 'e	 .
5.764/71, Wao implica em operaçWo de compra e venda !, ó 'ique,
afinal, obsta a ocorrOncia do fato gerador da contribui0o pára o
PIS, pela nWo verificaçWo 'do . requisito venda;, e muito m•noll; de
.faturamento seja entendido em-sentido amplo ou restrito.--

'	 •	 •	 • i.
Por isso que, pela inocorrOncia de fato gerlador,

entendemos	 improcedente o . lançamento mantido pela 	 DejcisWo	
1Recorrida, que exige, da Recorrente, o pagamento • cia contribuiXo

nessa opera 0o de entrega de seus produtos à cooperativa dá que 	 1
faz parte, e, encarregada da venda dos mesmos.

• -
7	 • 	 i	

1
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Pelo	 exposto!,	 dou	 prov fl) n O	 ao	 r c ti. l''S O

V o :I. t.t tá r o • 	 para	 qt.te.-	 seja	 c::ancc.:1.aci O 	O	 I. a rl 5;: cri c.:,:.nto	 por
:insubsistente.

:3 a 1. a das c'....sseSc.:-?s„ em 10 de novembro de 1992.

•‘).

ELIO ROT

•

•
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